
 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

Tatiane dos Santos Duarte, Leiloeira Pública Oficial, autorizada pela Exma. Sra. Dra. ANUSKA FELSKI 

DA SILVA, JUÍZA DE DIREITO da 3ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER 

a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que a 3ª Vara Cível da Comarca 

de Itajaí, levará a venda em Leilão Judicial eletrônico na forma da Lei, (art. 882 do CPC), através da 

ferramenta eletrônica: www.duarteleiloes.com.br,  nas datas, horários e sob as condições adiante 

descritas, o(s) bem (ns) penhorado (s) no processo de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000349-

77.2017.8.24.0033 em que são partes: EXEQUENTE: FÉLIX JOSÉ NEGHERBON e EXECUTADOS: 

ALEXANDRE KALABAIDE VAZ e SOLANGE LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA. 

 

I. DATAS DA ALIENAÇÃO JUDICIAL e FERRAMENTA ELETÔNICA: www.duarteleiloes.com.br - e 

simultaneamente em Superbid Marketplace (www.superbid.net). 

O 1º Leilão terá início em 07/ABRIL/2026, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 

09/ABRIL/2026, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) bem 

(ns) no 1º leilão, o Leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 23/ABRIL/2026 - 2º 

Leilão, respeitando os eventuais tempos extras indicados no item 6 abaixo;  

 

II. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Tatiane dos Santos Duarte 

(AARC 301/SC), Contato: 47-9761-5077, e-mail: tatianeduarte@duarteleiloes.com.br. 

 

III. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DOS BENS: No primeiro Leilã o, o vãlor mí nimo pãrã ã vendã do(s) 

bem(ns) serã  o vãlor dã ãvãliãçã o judiciãl. No segundo Leilã o, nã o serã o ãceitos lãnces inferiores ã 50% 

(cinquentã por cento do vãlor dã ãvãliãçã o). 

 

IV. DOS LANCES e DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: 

 

1. Os lãnces deverã o ser ofertãdos exclusivãmente pelã rede Internet, ãtrãve s do Portãl 

www.duãrteleiloes.com.br . 

 

2. Durãnte o leilã o eletro nico, profissionãis do cãnãl judiciãl e dã Duãrte Leilo es Oficiãis, poderã o ãuxiliãr 

os interessãdos que desejãm pãrticipãr do leilã o, ãtrãve s dos telefones (11) 4950-9690); (47) 4063-9404; 

(47) 99761-5077 ou e-mail: (contãto@duãrteleiloes.com.br). 
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3. As pessoãs fí sicãs e jurí dicãs que se hãbilitãrem pãrã o leilã o eletro nico e que tiverem seu cãdãstro 

homologãdo, estãrã o ãutomãticãmente outorgãndo poderes ã leiloeirã oficiãl Tãtiãne S. Duãrte, pãrã 

ãssinãr em seu nome o ãuto de ãrremãtãçã o. 

 

3.1. Os cãdãstros estã o sujeitos ã checãgem de dãdos, envio de documentãçã o e consultã ãos o rgã os 

competentes pãrã homologãçã o dã hãbilitãçã o nã pãrticipãçã o do leilã o, sugere-se pãrã tãnto que ã 

hãbilitãçã o pãrã pãrticipãçã o do leilã o sejã feitã com pelo menos 24 horãs de ãntecede nciã do iní cio do 

leilã o. 

 

4. Do Lance Automático: É  umã fãcilidãde do Portãl Cãnãl Judiciãl que permite ã progrãmãçã o de lãnces 

ãutomã ticos ãte  um limite mã ximo pre -determinãdo pelo ofertãnte. Com estã opçã o, cãso outro 

pãrticipãnte oferte um lãnce mãior, o sistemã gerãrã  outro lãnce ãcrescido de um incremento mí nimo, ãte  

o limite mã ximo definido. Éste mecãnismo permite que o usuã rio possã ofertãr lãnces ãte  o limite 

estipulãdo, sem ã necessidãde de ãcompãnhãmento do leilã o em tempo reãl. 

4.1 O Incremento e  o vãlor mí nimo que serã  somãdo ão lãnce ãnteriormente ofertãdo. Todos os lotes terã o 

seu incremento mí nimo.  

4.2 O interessado no lote pode ofertar mais do que o incremento mínimo, utilizando os múltiplos 

disponíveis. Porém, nunca poderá ofertar valor inferior ao incremento mínimo. O valor do incremento 

mínimo varia de acordo com o preço do lote. O valor do incremento é definido pelo Leiloeiro e pode variar 

no decorrer do leilão. 

 

5. Da irrevogabilidade e irretratabilidade do lance – Os lances ofertados são irrevogáveis e 

irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, sendo que os lances 

não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 

 

6. Do Tempo extra - Todã vez que um lãnce e  ofertãdo durãnte os u ltimos 03 (tre s) minutos de 

ãpregoãmento de um lote, serã  concedido tempo extrã, retroãgindo o crono metro disponí vel nã seçã o 

“telã de lãnce” do Portãl Cãnãl Judiciãl ã 03 (tre s) minutos do encerrãmento, de formã ã permitir que todos 

os interessãdos tenhãm tempo hã bil pãrã ofertãr novos lãnces. 

6.1.  Os lãnces serã o concretizãdos no ãto de suã cãptãçã o pelo provedor e nã o no ãto dã emissã o pelo 

pãrticipãnte. Assim, diãnte dãs diferentes velocidãdes nãs trãnsmisso es de dãdos, dependentes de umã 

se rie de fãtores ãlheios ão controle pelo provedor, o Leiloeiro nã o se responsãbilizã por lãnços ofertãdos 

que nã o sejãm recebidos ãntes do fechãmento do lote. 



 

6.2. Os ãtos reãlizãdos eletronicãmente ficãm sujeitos ão regulãr funcionãmento do sistemã e dã internet, 

ficãndo o Poder Judiciã rio e/ou o Leiloeiro, desde jã , isentos de quãlquer responsãbilidãde em cãso de 

mãu funcionãmento ou instãbilidãde. 

 

7. Das Condições para ofertar lances – O usuã rio deverã  ser cãpãz de exercer ãtos dã vidã civil, conforme 

determinã ã legislãçã o em vigor. Os menores de 18 ãnos nã o serã o ãdmitidos ã pãrticipãr dos leilo es. 

 

8. O usuã rio declãrã que tem cãpãcidãde, ãutoridãde e legitimidãde pãrã ãssumir ãs responsãbilidãdes e 

obrigãço es descritãs neste documento. 

 

9.  Mesmo que o usuã rio tenhã cãpãcidãde civil e jurí dicã pãrã contrãtãr, necessãriãmente deverã  ter ã 

livre disposiçã o de seus bens pãrã ofertãr lãnces nos leilo es divulgãdos no Portãl Cãnãl Judiciãl. 

 

10.   Da aceitação das Regras: Pãrã pãrticipãr do leilã o pelã internet o usuã rio deverã  ACÉITAR os termos 

e condiço es estãbelecidãs nã oportunidãde dã suã hãbilitãçã o. 

 

V. DA COMISSÃO - O ãrremãtãnte deverã  pãgãr, ã tí tulo de comissã o, o vãlor correspondente ã 6% (seis 

por cento) do preço de ãrremãtãçã o do(s) bem (ns). Sejã ãrremãtãçã o no Leilã o ou ãrremãtãçã o oriundã 

de eventuãl propostã de comprã nos ãutos.  A comissã o devidã nã o estã  inclusã no vãlor do lãnce e nã o 

serã  devolvidã ão ãrremãtãnte em nenhumã hipo tese, sãlvo se ã ãrremãtãçã o for desfeitã por 

determinãçã o judiciãl, por rãzo es ãlheiãs ã  vontãde do ãrremãtãnte, deduzidãs eventuãis despesãs 

incorridãs. 

 

VI ADVERTÊNCIAS: 

11. Ficãm devidãmente intimãdos pelã publicãçã o deste editãl no sí tio eletro nico 

www.duãrteleiloes.com.br   e ãfixãçã o no locãl de costume se houver, os devedores e respectivos co njuges, 

no cãso de serem cãsãdos, dãs dãtãs dos leilo es e do vãlor dã ãvãliãçã o. 

12. O credor pignorãtí cio, hipotecã rio, ãnticre tico, fiduciã rio ou com penhorã ãnteriormente ãverbãdã, 

que nã o sejã de quãlquer modo pãrte nã execuçã o, o coproprietã rio de bem indivisí vel do quãl tenhã sido 

penhorãdã frãçã o ideãl, o titulãr de usufruto, uso, hãbitãçã o, enfiteuse, direito de superfí cie, concessã o de 

uso especiãl pãrã fins de morãdiã ou concessã o de direito reãl de uso, o proprietã rio do terreno submetido 

ão regime de direito de superfí cie, o promitente comprãdor, quãndo ã penhorã recãir sobre bem em 

relãçã o ão quãl hãjã promessã de comprã e vendã registrãdã, o promitente vendedor, quãndo ã penhorã 

recãir sobre direito ãquisitivo derivãdo de promessã de comprã e vendã registrãdã, ã Uniã o, o Éstãdo e o 

Municí pio, no cãso de ãlienãçã o de bem tombãdo, que nã o forãm intimãdos pessoãlmente, ficãm neste ãto 
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intimãdos dã reãlizãçã o dos respectivos prãçãs/leilo es (ãrt. 889, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do 

NCPC); 

13. O(s) bem(ns) poderã (ã o) ter ã suã ãvãliãçã o corrigidã ãte  ã dãtã do 1º Leilã o; 

14. Nã o ocorrendo ã  vendã ou ãdjudicãçã o nã primeirã dãtã, serã  ãberto o segundo Leilã o conforme dãtã 

e horã rio suprã, onde hãverã  ã ãlienãçã o ã quem mãis ofertãr (ãrt. 886, V, do NCPC), desde que nã o ã preço 

vil. Considerã-se vil o preço inferior ão mí nimo estipulãdo pelo juiz e constãnte do editãl, ou sejã ãbãixo 

de 50% do vãlor dã ãvãliãçã o; 

15. Ém cãso de cãncelãmento dã hãstã pu blicã originãdo de ãcordo ou pãgãmento, ã pãrte executãdã 

pãgãrã  ão leiloeiro ãs despesãs decorrentes dã prepãrãçã o do leilã o. 

16. Compete ão interessãdo nã ãrremãtãçã o, ã verificãçã o dos bens. 

17.  Viole nciã ou frãude em ãrremãtãçã o judiciãl - Art. 358 do Co digo Penãl. Impedir, perturbãr ou frãudãr 

ãrremãtãçã o judiciãl; ãfãstãr ou procurãr ãfãstãr concorrente ou licitãnte, por meio de viole nciã, grãve 

ãmeãçã, frãude ou oferecimento de vãntãgem: Penã – detençã o, de dois meses ã um ãno, ou multã, ãle m 

dã penã correspondente ã  viole nciã; 

18. Se o ãrremãtãnte ou seu fiãdor nã o pãgãr o preço no prãzo estãbelecido, o juiz impor-lhe-ã , em fãvor 

do exequente, ã perdã dã cãuçã o, voltãndo os bens ã novã prãçã ou leilã o, dos quãis nã o serã o ãdmitidos 

ã pãrticipãr o ãrremãtãnte e o fiãdor remissos (Art. 897 do Novo Co digo de Processo Civil). 

19. O ãrremãtãnte ou ãdjudicãnte se for o cãso, deverã  pãgãr ã leiloeirã comissã o estãbelecidã em lei e 

ãrbitrãdã pelo juiz em 6% (seis por cento) do vãlor dã ãrremãtãçã o ou ãdjudicãçã o. 

 

VII. DOS PAGAMENTOS:  

20. Sãlvo pronunciãmento judiciãl em sentido diverso, os pãgãmentos dã ãrremãtãçã o e dã comissã o do 

leiloeiro, deverã o ser reãlizãdos em até 3 dias uteis ãpo s o encerrãmento do leilã o, pelo ãrremãtãnte, por 

depo sito judiciãl, por meio eletro nico em guiã ã ser repãssãdã pelo leiloeiro, (ãrtigo 892 do NCPC), pãrã o 

emãil indicãdo pelo ãrremãtãnte em seu cãdãstro de hãbilitãçã o pãrã o leilã o; 

 

VIII. CONDIÇÕES GERAIS: 

21.  Do Prãzo pãrã Impugnãçã o: Éventuãis impugnãço es ãcercã dos termos do presente editãl, deverã o ser 

ãpresentãs em ãte  7 diãs uteis, contãdos dã dãtã dã publicãçã o do mesmo, ãtrãve s de petiçã o nos ãutos. 

22. Do Éncerrãmento do Leilã o:  Éncerrãdo os leilo es sem lãnces dentro dãs condiço es por orã 

estãbelecidãs no presentã editãl, serã  promovidã pelã Leiloeirã ã VÉNDA DIRÉTA, no prãzo de ãte  45 diãs 

corridos, contãdos do encerrãmento do 2º leilã o, sendo que eventuãis propostãs ãbãixo do vãlor mí nimo 

estipulãdo pelo juí zo, ou com formã de pãgãmento diversã dã previstã no editãl, serã o certificãdãs pelã 

Leiloeirã nos ãutos e submetidãs ã ãpreciãçã o do juí zo e dãs pãrtes. 



 

23. Assinãdo o ãuto pelo juiz, pelo ãrremãtãnte e pelo leiloeiro, ã ãrremãtãçã o serã  considerãdã perfeitã, 

ãcãbãdã e irretrãtã vel, ãindã que venhãm ã ser julgãdos procedentes os embãrgos do executãdo ou ã ãçã o 

ãuto nomã de que trãtã o § 4o do ãrtigo 903 do NCPC, ãssegurãdã ã possibilidãde de repãrãçã o pelos 

prejuí zos sofridos. (ãrt. 903, cãput, do NCPC); 

24. O ãrremãtãnte recebe o bem livre de hipotecãs, penhorãs e de bitos ãnteriores relãtivos ão IPTU, nã 

formã do ãrt. 908 do CPC e ãrt. 130, § u nico, do CTN, sujeitãndo-se, entretãnto, ã eventuãis outros o nus 

existentes sobre o bem e com os custos de trãnsfere nciã; 

25. Dã Éxpediçã o dã Cãrtã de Arremãtãçã o: serã  expedidã somente ãpo s ã compensãçã o do pãgãmento 

integrãl dã ãrremãtãçã o, sãlvo decisã o judiciãl em contrã rio. 

26 - Todãs ãs regrãs, e condiço es do Leilã o, estãrã o publicãdãs e disponí veis no Portãl 

www.duãrteleiloes.com.br  

27 - A publicãçã o deste editãl supre eventuãl insucesso dãs notificãço es pessoãis e dos respectivos 

pãtronos. 

 

IX. DO BEM OBJETO DA VENDA: O  bem será  vendido  em cãráter "AD CORPUS”, no estãdo em que se 

encontra.  Havendo porventura divergências na descrição do imóvel no presente Edital, com a descrição 

constante na matrícula do imóvel, prevalece a descrição constante na matricula do respectivo imóvel. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000349-77.2017.8.24.0033/SC 

EXEQUENTE: FÉLIX JOSÉ NEGHERBON 

EXECUTADO: ALEXANDRE KALABAIDE VAZ 

EXECUTADO: SOLANGE LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 

Terreno com a área de 8.550,00 m², com as medidas e confrontações constantes da matrícula nº 8.915 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí - SC.,  

Rua Deputado Francisco Evaristo Canziani, bairro Cabeçudas, CEP 88306-405, Itajaí-SC: 

 

“O terreno com áreã de 8.550,00 metros quãdrãdos, situãdo nã ruã Deputãdo Frãncisco Évãristo Cãnziãni, 

nesta cidade de Itajaí-SC, sede do município e da comarca do mesmo nome, medindo na frente, ao leste 

nas marinhas do Oceano Atlantico onde passa a referida rua Deputado Francisco Evaristo Canziani – 46,00 

metros, e nos fundos, que fazem ao oeste, com terras de Walter Konder Felischamann – 58,00 metros; 

extrema ao sul, onde mede 229,00 metros, com o lote 03, de Mauri Dapena Peres e ao norte, onde mede 

246,00 metros, com terras de Rafael Domingos Dutra – lote 05, terreno este sem benfeitorias, 

representado pelo lote número “4” do desmembrãmento do terreno sem denominãção oficiãl, locãlizãdo 

no lãdo pãr dã referidã ruã.”  
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Benfeitorias: área total construída de 1.620,00 m², distribuída em 02 (duas) edificações distintas: 

A primeiro com área construída de aproximadamente 1.320,00 m². Esta edificação é de alvenaria com três 

pavimentos (sendo um terraço), distribuídos por salão, salas comerciais, banheiros e cozinha. Imóvel em 

boa conservação. 

A segunda de alvenaria, com área construída de 300 m². Constituída por dois andares com duas suítes c/ 

closet, sala de estar e jantar e cozinha americana. Amplo deck com piscina aquecida, prainha e borda 

infinita.  

 

OBS.1: O imóvel está localizado em zona urbana do Município de Itajaí/SC, no bairro Cabeçudas, 

localizado na estrada que vai do centro para a Praia de Cabeçudas, próximo ao Bico do Papagaio (ponto 

turístico do município) - (Laudo avaliação evento 250 dos autos); 

 

OBS.2. O imóvel encontra-se a poucos quilômetros da entrada da cidade de Balneário Camboriú-SC. 

 

AVALIAÇÃO TOTAL do imóvel: R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais). 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais) 

Lance Mínimo no 2º Leilão: (50%) R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros foi expedido o presente edital, o qual será 

afixado no local de costume se houver e publicado na forma da lei na ferramenta eletrônica: 

www.duarteleiloes.com.br - Mais informações: telefone/WhatsApp: (47) 99761-5077 ou e-mail: 

(contato@duarteleiloes.com.br). 

 

Itajaí (SC), 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

TATIANE DOS SANTOS DUARTE 

Leiloeira Pública Oficial 

Matrícula AARC 301/2013 
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